
UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO
MARANHAO

PORTARIA NORMATIVA N.O 09/201 7.GR/UEMA

O REitOT dA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA, NO
uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Estatuto da lnstituição, em seu artigo
46, inciso XVlll;

considerando a necessidade de consolidação e aperfeiçoamento dos
Mestrados e Programas de Pos-Graduação Sfricfo Sensu na Universidaàe Estadual do
Maranhão;

considerando a necessária manutenção do padrão de qualidade dos
Mestrados e Programas de Pos- Graduação SÍncÍó Sensu da Universidade Estadual do
Maranhão, estabelecidos pelo pRoeuAllr (Resolução n.o ggg/201s
coNSUN/UEMA);

considerando que todo beneficiário de auxílios financeiros de natureza
pública, para fins educacionais, nos termos da legislação vigente, deve prestar contas
da utilização dos recursos correspondentes aos reieridôs auiilios financeiros, e;

considerando a necessidade de regulamentar a sistemática do programa de
Apoio à Pos-Graduação da Universidade Estaàual do Maranhão - pROAp/UEMA;

RESOLVE:

Art. 10 Criar o Programa de Apoio à Pos-Graduação da Universidade
Estadual do Maranhão - pRoAp/uEMA, anexo a esta portaria.

Art. 20 o regulamento anexo é parte integrante desta portaria.

Art' 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado do Maranhão, revogada a Cortaria n.o 08, de g de novembro de 2016.

Cidade Universitária Pa

cidade lJniversitária Paulo vl - caixa Postal 09 - são Luís-MA. FoNE: (9g) 3245-5461 FAX: (98) 3245-5882
C.G C.06 352 42tl@01/68 - Criada nos termos da Lei 4.400 de 30/12181

{B

Vl, em São Luís-MA, 30 de maio de 2017.

ln2



UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO
MARANHAO

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE APOIO A POS-GR1OUIÇÃO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO

(Anexo à Portaria Normativa n.o 09/20í7-GR/UEMA)

CAPíTULO I

oBJETTVOS E CRIrÉRIOS PARA A APLTCAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 1o O Programa de Apoio à Pos-Graduação da Universidade Estadual do
Maranhão - PROAP/UEMA constitui-se na concessão de recurso financeiro,
objetivando manter o padrão de qualidade dos Mestrados e dos Programas de Pos-
Graduação SfricÍo Sensu, atendendo mais adequadamente as suas necessidades.

§ 1o O Programa de Apoio à Pos-Graduação - PROAP contempla Mestrados e
Programas de Pos-Graduação SÍnbfo Sensu pertencentes à Universidade Estadual do
Maranhão.

§ 2o O apoio financeiro, de que trata este regulamento, terá seu termo de
concessão fixado, anualmente, por Portaria do Reitor, que estabelecerá os valores
destinados aos Mestrados e Programas de Pós-Graduação Stricto sensu da
Universidade Estadual do Maranhão.

§ 3o O valor anual do Programa de Apoio à Pós-Graduação - PROAP deverá
estar contemplado no orçamento anual da Universidade Estadual do Maranhão, no
Programa de Pesquisa e Graduação.

Art. 20 O recurso financeiro, de que trata a presente regulamentação, será pago
em três parcelas e depositado diretamente na conta corrente dos Coordenadores dos
Mestrados e dos Programas de Pos-Graduação Sfricfo Sensu da Universidade
Estadual do Maranhão - UEMA, que deverão estar cadastrados na Pró-Reitoria de
Administração - PRA/U EMA.

§ 1o O cadastro de que trata o caput deste artigo será realizado pela Pro-Reitoria
de Pesquisa e Pos-Graduação - PPG/UEMA, que encaminhará à Pro-Reitoria de
Administração - PRA/UEMA as Fichas Cadastrais dos Coordenadores dos Mestrados e
dos Programas de Pos-Graduação Stricto sensu contemplados pelo Programa de
Apoio à Pos-Graduação - PROAP, consoante Anexo l.

§ 2o O recurso financeiro deverá ser utilizado dentro do prazo de vigência do
beneficio, que ficará adstrita ao exercício financeiro anual da Universidade Estadual do
Maranhão.

§ 3o Cada parcela do recurso financeiro de que dispõe o caput deste artigo será
I iberado med ia nte d ispon i bi I id ade orçamentá rio-fi nancei ra.
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§ 4o A inobservância por parte do Coordenador do Mestrado e do Programa de
Pos-Graduação SfricÍo Sensu às normas operacionais de que dispõe este regulamento,
acarretará na imediata interrupção dos repasses e a restituição à UEMA dos valores
aplicados irregularmente.

CAPíTULO II
ITENS FINANCIÁVEIS

Art. 30 O Programa de Apoio à Pos-Graduação - PROAP é destinado a financiar
despesas nas rubricas de custeio e capital, essenciais ao atendimento das finalidades
relacionadas a cada Mestrado e Programa de Pós-Graduação SÍnbÍo Sensu, a seguir
discriminadas:

I - aquisição de equipamentos, material permanente e material de consumo,
destinados a melhorar a estrutura acadêmica, gerencial e de pesquisa dos Mestrados e
dos Programas de Pos-Graduação SÍncÍo Senõu;

ll - serviços de terceiros (pessoa jurídica) com caráter eventual, incluindo a
manutenção de equipamentos e demais serviços de reparo necessários para o pleno
funcionamento do Mestrado e do Programa de Pos-Graduação Stricto Sensu
beneficiado;

lll - despesas com passagens e diárias nacionais e internacionais para docentespermanentes que participarão e/ou apresentarão trabalhos em eventos, seminários,
conferências e demais eventos técnico-científicos de interesse dos respectivos
Mestrados e Programas de Pos-Graduação SÍricÍo Sensu, conforme tabela vigente do
Poder Executivo do Estado do Maranhão;

. lV - pagamento de taxas referentes à publicação de artígos científicos de
docentes dos Mestrados e dos Programas de Pos-Graduáçao SÍricfo"sensu;

V - pagamento, para docentes dos Mestrados e dos programas de pos-
Graduação SÍncÍo sensu, de taxas de inscrição para a participação e/ou apresentação
de trabalhos em eventos, seminários, conferéncias e demais 

"r"nto" 
técnico-científicos,no país e no exterior, de interesse dos referidos Mestrados e programas de pós-

Graduação;

. Vl - despesas relativas a passagens e diárias para docentes visitantes
convidados a ministrar aula, participar de bãncas examinadoias de dissertações, teses,e exames de qualificação, conforme tabela vigente do Poder Executivo dó Estado do
Maranhão.

Art. 40 o Coordenador do Mestrado e do Programa de Pós-Graduação Strictosensu poderá destinar aos alunos, regularmente matriculados, recursos para

cidade universitá"êã'E".I!,f;;,J.",iiil3'-;i,*1il:X*IT?J 
'P^#,:;trff,:,f,aX:(e8)3245-s882 ll^
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apresentação de trabalho em eventos científicos, cursos, disciplinas ou estágios,destinados a cobrir despesas como taxas de inscrição (se tor ó caso), passagem,
hospedagem, auxílio alimentação e locomoção urbana, sendo vedado o pagamento dediárias.

Parágrafo Único. Havendo vantagem econômica, será possível substituirpassagens dos alunos que apresentarão trabalhos, por locaçao áe veículo coletivo(pessoa jurídica, com o devido seguro), o que possibilitará, eventualmente, aparticipação de outros arunos, sem cobértuiá oe suas d'espur., p"ío pRoAp.

Art' 50 o coordenador do Mestrado e do Programa de pós-graduação Strictosensu poderá d.estinar recurso para financiamento de despesas, de professores ealunos' associadas a pesquisas de campo e coletã de dados, no país, para coberturadas seguintes despesas:

| - locação de veículos, serviços, material de consumo necessário aodesenvolvimento das atividades de .rrào,'p"."àg"ns e diárias para os professores(visitantes ou da propria IES);

ll - passagens, hospedagem, arímentação e tocomoção urbana.

Parágrafo unico' Poderão ser custeados os gastos com combustível paraproporcionar o deslocamento de professores e ,lúno, na participação em trabalhos de

;:H;r",fl?§" 
se o veículo for da própria lES, atugado, o, formalmente cedido por

Art' 60 Poderá ser destinado. recur:o para o financiamento de aquisição deprogramas de novas tecnologias em,informáticã, 
"pli."tiros, 

suprímentos, periféricos eup grade' classificados comõ itens de custeio,-i",iriçor de terceíros para treinamentode alunos e professores dos mestrados 
" 

progirrãs'oe pos-graduação beneficiados.

Aí1' 70 rodo bem adquirido com o recurso financeiro adstrito ao pRoAp/uEMAdeverá ser objeto de doação à universidade Estaouát do Maranhão, a ser consolidadopor meio de Termo de Doação (Anexo lt), incluído na prestação de contas.

CAPÍTULO III
ITENS NÂO FINANCIÁVEIS

Art. 80 Não serão permitidos, em nenhuma hipótese:

| - pagamentos de pro-labore, consulto-ria, gratificação, assistência técnica ouqualquer outro típo de remuneração, para professo-res, visitantes ou não, ministraremcursos, seminário: 
.or. a.uras, 

-apresentarem 
trabariros, p"rti"úã=, de bancasexaminadoras ou de trabalhos de campo, com recursos deste programa, assim como

$
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pagamentos de serviços de terceiros (pessoa física), ou quaisquer contrataçÕes
incompatíveis com as atividades-fim dos Mestrados e dos Programas de Pós-
Graduação SÍrlcÍo Sensu, ou contrataçôes em desacordo com a Lei no 8.666/93;

ll - despesas com a contratação ou complementação salarial de funcionários
técnico-administrativos e as de custeio, tais como as contas de luz, água, telefone,
correio, reprograÍia e similares;

lll - pagamento de bolsas de qualquer natureza;

lV - aquisição de veículos automotores;

V - pagamento, a qualquer título, a servidor da administraçáo pública, ou
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, por serviços de
consultoria ou assistência técnica.

CAPíTULO IV
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 90 Todo beneficiário de recursos financeiros decorrentes do Programa de
Apoio à Pós-Graduaçáo da Universidade Estadual do Maranhão - PROAP/UEMA deve
prestar contas da utilização do referido auxilio, conforme o previsto no parágrafo único
do artigo 70 da Constituição da República Federativa do Brasil, Decreto-Lei n.o 200167,
e Decreto n.' 93.872186.

Art. 10. A prestação de contas deverá ser entregue à Pró-Reitoria de
Administração - PRA/UEMA, por meio de Formulário de Prestação de Contas (Anexo
lll), no máximo em trinta dias corridos do encerramento do exercício financeiro anual
da Universidade Estadual do Maranhão, em conformidade com o que dispÕe o §20, do
art. 20, deste regulamento.

Art. 11. Os comprovantes de despesa deveráo ser apresentados em original e
devem ser organizados cronologicamente, devendo constar no Íormulário de prestação
de contas a descrição/numeração da Nota Fiscal e recibo.

Art. 12 Não serão aceitos comprovantes que contenham, em qualquer dos seus
campos, rasuras, borrôes, caracteres ilegíveis ou data anterior ou posterior ao prazo de
aplicaçâo dos recursos, ou ainda, notas fiscais com prazo de validade vencido.

Art. 13. As despesas realizadas com o auxílio financeiro de que trata este
regulamento serão classificadas da seguinte maneira:

| - custeio:
a) diária;

Cidâde Universiüiria Pâulo vl Caixa Postal 09 - São Luis-MA. FoNE (98) 3245-5461 FAx: (98) 3245'5882
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b) taxa de inscrição em evento;
c) taxa de publicação de artigo;
d) auxílio-alimentação;
e) auxílio-locomoção urbana;

0 serviço de terceiro - pessoa física, na excepcionalidade do artigo 15;

g) serviço de terceiro - pessoa jurídica;

h) passagem;
i) hospedagem;

j) material de consumo.

ll - capital:
a) equipamento e material permanente'

Art. 14. Todo comprovante de despesa relativa a custeio - exceto recibo de

auxilio-locomoção, recibo de auxílio-alimentação, recibo de diária, taxa de inscrição'

taxa de publicação e passagens - e de despesâ relativa a capital deverá ser emitido em

nome do coordenador do úestrado ou do programa de pos-Graduaçâo sfrlcfo sensu

beneficiário e deverá conter o nome do Mestrãdo ou do Programa de. Pos-Graduação

Sfnbfo Sensu, aá quat foi realizado o investimento, data de emissão, descrição

detalhada dos materiais, bens ou serviços adquiridos e contratados'

Art. 15. Se ocorrerem, em CaSOS eXCepcionais, contrataçÕes de pessoas para.a

prestação de serviços de, po1. 
"r"rplo, 

barqueiro, mateiro, guia e outras situações de

Campo qr" 
"*,g,àm 

o serviço de pessoa física, e eSSaS peSSoaS, em virtude de suas

condiçôes sociais eiou ecoÁômicas, não possuírem CPF e, consequentemente' não

poderem emitir notas fiscais ou recibo, o ÉfrufftClARlO informará o seu CPF para a

realização da despesa, justificado tal ocorrência, devendo, ainda, realizar a declaração

de profrio punho do prestador de serviço'

Art.l6.Parapagamentodediárias,deverãoserobedecidosostetospraticados
pelo poder Execúiivo ão Estado do Maranhão, conforme Leis e Decretos Estaduais

vigentes.

§ 1o As viagens deveráo ser comprovadas mediante a apresentação dos cartões

de embarque, em caso de passagens aéreas, e apresentação de bilhetes' para viagens

terrestres, fluviais ou maritimas'

§ 2o o pagamento de diária deverá ocorrer mediante assinatura do Recibo de

concessáo de Diária (Anexo ru, JevÀndo o varor da diária obedecer ao estipulado no

caput deste artigo.

Art. 17. A prestação de contas será analisada pela PrÓ-Reitoria de

Administração _ pRA/uEúA, oevenoo ser emitida manifestação sobre a regular

execução das desPesas.

CidadeUniversiúriaPauloVl-CaixaPostal0g-SâoLuis.MA.FONE:(98)3245.5461FAX:(98)3245-5882
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§ 1o As prestações de contas somente serão aprovadas apos a devolução de
saldo remanescente, se houver.

§ 20 Em caso de documentação pendente, omissa ou incorreta, a PRA/UEMA
devolverá o processo ao Coordenador do Mestrado e/ou do Programa de Pos-
Graduação SÍrbfo Sensu beneficiário, para que em 5 (cinco) dias úteis corridos
sane a deficiência constatada.

§ 3o A omissão de atendimento ao disposto no parágrafo anterior implicará a
presunção de ausência da prestação de contas.

Art. 18. O saldo financeiro não utilizado na consecução do objeto do Mestrado e
do Programa de Pós-Graduação Sfncfo Sensu beneficiário deverá ser devolvido à
conta da UEMA, até o ptazo disposto no art. 10 deste regulamento.

Parágrafo Unico. Caso o saldo financeiro não seja devolvido no prazo acima, o
valor será corrigido de acordo com a legislação vigente.

Art. 19. A prestação de informações falsas sujeita o Coordenador do Mestrado e
do Programa de Pos-Graduação SfncÍo Sensu beneficiário do PROAP às sançÕes
administrativas, cíveis e penais, nos termos da legislação pertinente.

Art. 20. Constatada fraude em qualquer documento apresentado pelo
Coordenador do Mestrado e do Programa de Pos-Graduação Sticto Sensu beneficiário
do PROAP, as medidas cíveis e penais, além das administrativas, serão prontamente
tomadas pela UEMA.

Parágrafo único. Na ocorrência de fraude, os recursos repassados deverão ser
integral e imediatamente devolvidos pelo Coordenador do Mestrado e do Programa de
Pos-Graduação SfnbÍo Sensu beneficiário do PROAP, sem prejuízo do disposto no
caput deste artigo.

CAPíTULO V
DrsPostçÕes rlruals

\rt.21. Os casos omissos serão decididos pela PRA ou pela PPG, conforme o
caso.

Cidade Universitária Paulo VI - Caixa Postal 09 - Sâo Luis-MA. FONE: (98) 3245-5461 FAX: (98) 3245-5882
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ANEXO I - FICHA CADASTRAL

Nome do Mestrado ou Programa:

Nome do Coordenador:

Matrícula:

CPF:

Dados Bancários

Banco:

Agência:

Conta:

Carimbo e assinatura do Coordenador

CidadeUniversiráriapaulo\zt-CaixaPostal 09-SãoLuis-MA.FONE: (98)3245-5461 FAX: (98)3245-5882

C G.C. 06 352 42110001/68 - Criada nos termos da Lei 4 400 de l0/12l81

8n2



UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO
MARANHAO

ANEXO II - TERMO DE DOAçAo

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS
(Valores expressos em moeda nacional)

Cidade universitâ.a paulo vt - caixa postal 09 - São Luís-MA. FONE: (98) 324s-!!o-t^ !fx: (98) 3245-5882

C C.C.06.352 421/0001/68 - Criada nos tcrmos da L'ei 4.400 de 30/12181
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ANEXO lll - FoRMULARIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

t0ll2

UNIDADE ORçAMENT

24201 - UNIVERSIDADE
UEMA

ESTADO DO
MARANHÃO

oRcÃo: UEMA

DATA DO RECEBIMENTO:

pno.lero ou ATIvIDADE
(coDrGo/DENOMINaÇÃo)

VEL (NoME / MATR|cULA / cPF)

Nome: Matrícula: CPF:

Saldo a devolverValor da DesPesaValor Recebido

No DESCRIçÃoTNUMERAÇAo
DA NOTA FISCAL OU

RECIBO

Deerro n$ CRÉDITO R$ SALDO R$

Valor recebido

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
1'.|

12
13
14
15
16
17
í8

CidadeUniversitanaPauloVl*CaixaPostal0g_SáoLuís-MA.FONE:(98)3245.s!o-t||x:(98)3245.5882
c.c c oo.lsi.izl10001/68 - Criada nos tennos da Lei 4 400 de 30/12lEl
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Responsável:

Data:

Assinatura e carimbo:

Número de matrícula:

Examinada a comprovação:

Data:

Assinatura e carimbo:

Número de matrícula:

Liquidada a comprovação:

Data:

Assinatura e carimbo:

Número de matrícula:

Cidade Universitária Paulo VI -- Carxa Postal 09 * São Luís-MA. FONE: (98) 3245-5461 FAX: (98) 3245-5882
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Valor: R$

referente a 

- 

diárias

no período de

ANEXO IV - RECIBO DE CONCESSÃO OC DIÁRIA

RECIBO DE DIÁRIA N.O

Recebi,

para

o valor de

Data:

Nome por extenso:

Endereço:

Gidade:

Estado:

CPF:

Assinatura:

Cidade Universitária pauto Vl - Caixa Postal 09 - Sâo Luís-MA. FONE: (98) 3245-S+O] [fX: (98) 3245-5882
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